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Capela do Alto Alegre - BA, 25 de Março de 2025

Exmu. Sro.
prefeito tlo Município cle c:rpela clo Alto Alegre

Assunto: Indicação cle existência cie tlotação orÇarnentária

Senhor Gestorr

Em atenção ao oficio expecliclo por Vossa senhoria, informamos a existêrtcia de previsão de

recul'Sos orçamentários para asscgurar o pagamento das'obrigações decorrentes da Contrataçilo

de empresa para prestação dã serviço de fornecimento cle internet bantla larga para

atender as necessirlacles do Mtrnicípio de capela do Alto Alegre e suÍls Llnidades' cujo

fagamento poclerir ser efetuaclo através da seg,inte Dotação orçamentária:

Atenciosamente,

EI) SANTOS LIMA
Secreiario de F'inanças

DECLARAÇÃO

DEICLARO, para tjns de titenr.linretito, qtle a presente

financeira com a [,oA e coi*periLrilid*de corn o PPA e

Alto Alegre- BA e que o tllestlto encontra-str elll

t4.1Tl2A2l

cl[,8,['r()h{
Interno

clespcsa tenr adequação orçamentária e

conl a LDO clo Município de capela do

conforrl iclade com o disposto na Lei

Capela do Alegre- BA, 25 de Março de2025'

S. LIMA

FONTE DE
RECURSO

ELEMENTO DE
DESPESAOITGÃO/UNIDADIi

1.500.0000
I .500. 1002

1.500. l00l
1.501 .0000
1.802.0000
r.661 .0000
1.660.0000

33904000 - Serviços

de Tecnologia da

Informação e

Comunicação -
Pessoa Jurídiça

e APoio Adnrinistração

2063 -- Marlutenção de Serviços de

'l'e,rnologia cla Infornração e comunicação

2035 - Serviços cle Protcção Social Básica

2A36 - cestão Descentralizacla clo Bolsa

Fam ília

2037 * Serviço .le Proteção Social

íispecial de N4eclio Ct:mplexiclade

2055 *- Pr:ogranla Clriança Feliz

2U,17 i\4anute nção e F uncionamento do

L0íj2-Manutenção dos Serviços Tecnicos

Cottselho

0406 - Sec. MuniciPai

Administração e Plane.iantento

0305 - Sec. Municipal de F:ittartçtts

091 5- Sec. Desenvolvitncttto
Econômico

07 ll -Fundo MuniciPal de

Assistência Social

06 l0 -' Fundo MuniçiPal
de Saudc

0508 -- Fundo MttniciPal de

Educação

cle

ie StlcialI 01 6 - Fundo de

PROJE,TO/ATIVIDADE

'f utelar'
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Prefeitttra MuniciPal
Luis Romeu Oliveira Mascare liltas

Processo Administrativo no 05 112025

Dispensa de Licitação uo 02912025

1. f)a Justificativa da Dispen§a tle Licitação

Ernrazáodo enquadramento do l'alor médio no limite legal Íixado no art.75, inc' II, da

Lei 14.133/21, justifica-se a contratação direta através de Dispensa de Licitação em

razáo do valor. Luna vez que se traÍa de exceção a regra de realização de processo

licitatório.

2.DaRazão da Escolha do Fornecedor e da Justificativa dos Preços

Em análise aos preseutes autos, observamos que o valor previamente estimado da

contratação é cornpatível conr os valores praticaclos pelo mercado, observadas a

potenciai econornia de escala e as pecuúiaridades do local de execução do objeto' Logo'

no processo de contratação cle ,.ruiço, que não sejam cle engenharia, o valor estimado

foi definido por meio de pcscluisa cliieta óon, no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante

solicitação formal de cotttção. 
fi . 75, ll

Diante disso, em razáo da neocssidacie de atendimento do disposto no a

objetivando a escolha da proposta mais riantaiosa pala administração'

Diante do exposto, inÍbrmo qtle segue no auto deste processo todos os documentos

necessarios confbrme a Lei 14. 133, paru realizar Dispensa de Licitação em função do

valor.VossaExcelênciarJaciêrrciaqueesteprocessoseráencaminhadoaAssessória
Jurídica deste município para continuidade deste pfocesso.

RlitLA

Capela do Alto Alegre - BA, 25 de Março de2025'

ALMEIDA
de çontratação
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Procuradot{at .luriclica ilo l\4 urticilritr

Processo Administrativo u" 05 |12025

Referente: Contratação cte ernpresa parÍr prestação de serviço de fornecimento de internet
banda larga para atencler as necessidades do Município de Capela do Alto Alegre e §uas

Unidades.
:

Em conformidade com a t,ei 14.1331202I. mais precisatnente no seu 'afi.72, inciso III,
solicito que seja previamente examinada a solicitação para contratação através de

dispensa de Licitação e que scja elaborado um parecer jurídico para que transcorra

dentro dos tramites legais e lisura adnrinistrativa.

A Base legal para esse processo de Dispensa de Licitação em função do valor. encontra-

se no Art. 75, inciso II, da Lei 14,1'33121.

Este processo Administratil'o ettcoutra-se instruído com:

(1) Solicitação de despesa, juntamente com o termo de referência.

(2) Demonstração da compatibiliclade da previsão de recursos orçamentários com

compromisso a sel assurnido;
(3) Comprovação que o proponente que ofertou melhor proposta atende todos os

requisitos de habilitação e quraliÍicação financeira e técnica;
(4) Razão da escolha do tlrrncseclor (rnenos preço global ofertado)

(5) Justillcativa cle preço:

(6) Autor LZaçào da àutoridacle oompetente.

Demais disso, firme-se aincla que analisando as cotações ora firmadas, colacionada aos autos, é

possível selecionar que a emprcsa ADVANX INFORMATICA LTDA, apresentou proposta de

preços compatível conr o mercaclo, diante da necessidade que o caso requer, exigindo da

Administração Municipal proviclências para debelar, para que seja promovida a contratação,

através de Dispensa cle I-icitação. nrrr parada pelo Art 75, inciso II da lei 14. 133121 .

Caso opine tavorável pela contratação, Íàvor encaminhar parecer jurídico para que a

autoridade superior autorize o procedimento de dispensa e proceda com a devida

publicidade.

Capela do Alto Alegre - B A,25 de Março de 2025.

TTEILA ALMEIDA
Agente contratação

v
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Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o
l4.l33l2l e alterações posteriores, que entre si celebram a
PREFEITURA MUI\ICIPAL DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE, pesSoa jurídica de clireito púrblico interno, CNPJ
sob o no 13.891. lll/000 l-94, com sede nA Rua Lindaura
Sapuc ala Costa, no 116 -Centro, na cidade de Capela do
Alto Alegre, Estado: Bahia, neste ato representado pelo,
ST. LUIS ROMEU OLIVEIRA MASCARENHAS,
Prefeito Municipal, doravante denominado
CONTRATANTE, e, do outro, a empresa
xxxxxxxxxxxxx, inscrito no CNPJ cujo no
xxxxxxxx, Residerrte na XXXXXXXX, XXXX.
xxxXXX, CEP: XXXXX, Estado xxxx, representado
pelo Sr. xxxxxx, inscrito no CPF no xxxxx,
clenominando-se a partir de agora CON'f RATADO.
Resolvem firmar o presente Termo de Contrato, com base na
Dispensa de Licitação no X»UXXXX, regido no que
ooLrber pêla Lei Fecleral no 14,133121 e alterações
subsequentes, e pelas clátrsulas e condições abaixo
estabelecidas:

clÁusul-A prurvrEIRA - t)o oBJETo

Constitui o ob.ieto do presente contrato

cr,Áusur,A euARTA - vALoR E coNDIÇôns nr pAcAMENTo.

Pela perfeira execuçâto clos servicos. ob.jeto deste corrtrato e obdeciclas as dentais

a

das na
Dispensa de Licitação n" xxx/20xx, autorizaçã,o de no
XX)í20XX, que independente de transcrição integram o presente contrato, e Anexo único deste
instrumento contratual.

,
CLAUSULA SEGITNDA * ITEGIME DE EXECUÇÃO i

O presente contrato terá regime de execução do tipo parcelado, confbrme necessidade do uso do
serviço.

CTiÁUsuT,A TERCBIRA * Do INSTRUMENTo VINCULATORIo

O presente contl'atr) está vinculado ao Processo Administrativo no XXX/2OXX, Dispensa de
Licitação n" XXX/20XX, e proposta cornercial apresentada pela CON'rRATADA, Quo
independente de transcrição integram este instrumento coutratual.

cond ições
estipr-rladas neste irrstrurnrerrto, Íi LroN'I'lt./r.'l-i\NTE pagará à CONT"RAI'ADA o valor global é
de R$ xxxxxxxx (xxXxXXXXxxXX), sendo este, serviços de preços unitários do item
constante no anexcl úrnico deste instrulnento

Pordgrofo Primeiro: A CON]'I{ATADA crnitirá e apresentará Nota Fiscal/F-atura de acordo com
os serviços prestados. devendo a uresrna ser clevolvida à CON'I'RATADA, em caso de erro.

v
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Pardgrafit Segurulo: O paganrerrto fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA
encontra-se adimplente coln a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Coniunta cle Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria cla Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 14.333121);

b) Certificado de Regulariclade do FGTS, fomecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu prazo de validade (l,ei lrederal n'8.036/1990 e 14.333121);

c) Certidão Negaliva cle Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n"
12.440120 1 I e 1 4.333 121):

d) Certidão Negatirra de débitos, ernitida pela Secretaria cle Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.
e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

domicilio, dentro do seu prazo.de validade;

cr. UsulA QUINTA - Do REAJU5TE :':1 , ',;''

Mediante expresso pedido cla CONI'RATADA, o presente contratt'r poderá ter seus preços

reajustados pelo IPCA - índice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBGE na data

base do termo de l{eajuste, observado o transcurso de 1 (um) ano entre a data de assinatura do
contrato e do pedido pleiteado.

Pardgrafo Primeiro: Deverá a CONTRATANTE verificar se assiste direito a CONTRATADA e

elaborar Tenno de Reajuste Contratual definindo o percentual de reajuste e novo valor do contrato,
em período máximo de 30 clias contados a partir do recebimento do pleito.

CuÁusuLA snxrA - RErENÇÃo rRrBurÁnrÀ

Sobre o valor da Prestação de serviços/produtos fornecidos objeto deste contrato, o
CONTRATANTE deverá realizar a Retenção do lmposto de Renda conforme percentuais
estabelecidos no anexo I da Instrução Normativa RFB no 1234, de 11 de Janeiro de 201 1 e Decreto
Municipal no 084 de 24 de Julho de 2023, sob perra de ficar configrrada renúncia de receita nos
termos da Lei Cornplenrcntar I 0 l/00.
Parágrafo Primciro - A CON'1'I{ATADA deverá destacar na Nota Fiscal o percentual e valor do
Imposto de Renda sobre o valor total da Prestação de Serviços/Produtos Fornecidos, sob pena

sofrer retenção conf.orrne apuração realizada pela CON'I'RATANTE.
Parágrafo Segunclo - Caso a CONTRATADA seja iqenta da Retenção de lmposto de Renda,
deverá encaminhar ern conjuuto corn a Nota Biscal ernitida as declarações constantes nos anexos I,
II ou III do Decreto N4unicipal n" 08412023, ou cópia de Consulta ao Simples Naoional. para fins de
comprovação da Isenção prctendida."

cLÁusuLA SETTMA - DOS SERVrÇOS

4.1 - Os Seviços deverão ser prestaclos ern confonnidade com as condições contidas no Processo
Adm. No XX/20XX e proposta conrercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este
contrato.
4.2 - Os Serviços serão prestaclos no N4urricípio de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por
servidor responsável designaclo pela unidade adnrinistrativa equivalente da unidade solicitante, o
qual procederá à conferência clos serviços.

Parágrafo Primeiro - A prestação do objeto aqui registrado só se dará após aclotados, pelo
Município. todos os procedinientos previstos no art. 140, inciso II, da Lein.o 14.133121.

\D



PffiHTEITU}TA ft#U ruITIPAL üE
TAPELA Dü ALTO ALEGRE * BAHIA

Y

v

4.3 - Em caso cle clivergência entre a OS e a Nota F-iscal/Fatura ou entre o objeto efetivamente
prestados, o Fornecedor será ttotilicado irlediatarnente, para adoção das providências cabíveis.
4.4 - O prazo para prestação ckrs serviços será imediato, contados a partir da assinatura do termo de
contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderâ ser prorrogado, quando solicitado pelo Fomecedor e
desde que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

CLÁüsULA oITAVA _ DA DOTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA
As cl espesas decorretttes deste coutmto, correrão por conta da seguinte dotação Íixada na Lei

ria An Lra l:

ifffiUmNoua - DAs GÂRANT{ÀS BffiêÚ$, :'',li,ti',,,,', :

Para este contrato uão fbram exigidas garantias.

CLÁUsULA DÉCIMA _ oBRJGAÇoES DAs PARTES

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) Prestar as inÍbrtnações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado;
b) Designar Serviclor responszivel pelo recebimento e conÍ'êrência do objeto deste instrumento;
c) Efetuar os pagamelltos conforme disposto no contrato;

II - Constitui obrigação da CONTIIATADA:
a) Responder err relação aos seus empregados, se houver, por todas as despesas decorrentes da

execução do objeto, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuição de
vales-refeições, vales-transportes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas;

b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à administração ou a terceiros.
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

c) Comunicar à cotttratante, por escrito, quaisquer anormalidades de caráter urgente, além de
prestar os esclarecirnent()s clue julgar necessários para a boa execução do contrato;

d) Ernitir todas as Notas F'iscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente;
e) Comprometer-se a atender coLtr presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providencianclo sua imediata correção, seur ônus para o Município;
f) Entregar os BeLrs/Serviços conforrne definiclo em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) É a obrigação clo cotttratado de manter, tlurante toda a execução clo contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a
habilitação na licitação, ()Lr pâr'a a qualificação, na contratação direta;

cLÁusuLA DBCTMA enrMErr{.A - DA ALT'ERAÇÃo

Este Contrato poderá ser modiíicado nos seguintes tennos:

I - Unilateralmente, n critério dn Administração:

a) Quando ttccessát'ia moc'lificação no projeto ou das especificações do ob.ieto, por motivo
dev idamente .i ustiÍicadol
b) Para modiÍrcação do valor decorrente da majoraçãe ou redução quantitativa do objeto
contratual até o lirnitc pernritido por lei.

ORGAO/UNIDADE I'ITOJET'OiATIVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSOS
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II - Por acordo, euantlo:

a) Quando corrvenientc a substitr"rição da garantia de execugão;
b) Necessária a rnoclificação de regirne ou modo de execução, por verificação da
inadequação das condições originárias;
c) Necessária a urodíficação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o ecluilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrêrrcia de fatos irnprevisíveis ou
previsíveis de consetluências incalculáveis, qLle inviabilizem a execução do contrato tal
como pactuaclo, respeitada. em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
contrato;

Pardgrofo Primeiroz A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os
acréscimos ou supressões ef'etuadas até limite de25%o (Vinte e c.inco por cento) do valor inicial do
Contrato.
Pardgrofo Segundtt: A CON'|RATANTE responderá a CONTRATADA em prazo rnáxirno de 20
dias, prorrogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA _ DA RBSCISÃo

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação judicial ou
extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 137 da lei 14.133121, sem prejuízos das sanções
aplicáveis.

Porágrafo Primeiroz Ocorrerrclo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta
ressarcida dos pre.iuízos regulannente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela
execução do Contrato até a sua rescisão.
Pardgrofo Segurtclo: Os oasos de rescisão cor-ltratual
à CONTRATADA o direito à previa e ampla defesa;

fbrmalmente motivados, assegLlrando-se

CLAUSULA DECTMA TEnCEIRA - DA rORÇA il{AIOR

Caso o CONTRAI-ADO. por motivo de fbrça maior, fique ternporariamente impeclido de cumprir,
total ou parciahnente, as sllas obligações, deverá conrunicar o fàto irnediatarnente à fiscalizaçáo,
ainda que verbalmeute, ratificando por escrito.

§ 1". Na ocorrência de rnotivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os
seus efeitos, podendo qualquer clas paftes propor o destrato, ficando o CON'|RATANTE obrigado
ao pagamento da importârrcia correspondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2". O CONTRA'|ANTE e o CION'IRAT'ADO não responderão entre si por atraso decomente de
força maior.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, cle qualquer das cláusulas contidas no contrato. sujeitará a pafte a

CONTRATADA às siurções previstas no artigo 156, I-ei n.o 14. 133/21, garantindo a prévia e ampla
defesa em processo adnrinistrativo.

§ I 
o- A multa será gracluada de acorclo com a gravidade da infração nos seguintes limites;

L 0,5 o/o (Cinoo décirnos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do serviço não realizado

a'

Ç



PffiHIFEITURA tltluNltlPAL ilH
TAPETA Bü AUTO ALEGRE - BAHIA

Il. 0,7 (Sete décirlos por cerrto), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao trigésimo.

§2% A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o

valor de qualquer rnulta porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora

estipuladas;

§3o- As nrultas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não

eximirá o(a) CON'|I{A1'ADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma
cumulativa de outras sarrções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUsULADECIMAQUINTA_DoFUNDAMENToLEGALECAsosoMIS§o§

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis,,Federais no 14.133121 e suas alterações

posteriores, constitlrindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

CLÁUsULA DECIMA SBXTA. DA VIGÊNCIA

O presente contratcl passará a vigorar a partir de

Testemunhas:

Capela do Alto Alegro, Balria, XX de XXXXX de 20XX.

térm irro em XX IXX/XXXX,
podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art.

alterações posteri ores.

CLÁUSULA DECIMA SETIMA _ TISCAL DO COI\TRATO

XXX, da Lei no 14,133121 e

Fica designado o Sr. XXXXXXXXXXXX, Matrícula no XXXX, com o objetivo de

acompanhar, inspecionar, encarnirrhar e verificar a conformidade da execução deste contrato de

acordo com a Lei no 14.133121.

CIÁUSUI,A DECIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro do Município de Capela do Alto Alegre, em detrimento de qualquer outro por

mais privilegiado qLre seja, para dirirnir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.

Assim, por estarent justas e aceúadas, subscrevem as partes o preseltte Termo de Corttrato,em2
(duas) vias de igual teor e forrna, dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemunhas.

Nome
CPF:

PREFIIITURA MUI\ICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE
[,uis Romeu Oliveira Mascarenhas

CONTRATANTE

xx x x xxxxxx xxxxxxxxxxxxxxx
l(ep. Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxx

COhI]-RATADO

Nome:
CPF:

v
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emü{§hsHffimRH*r§$mffi ffiffi *ffi}k#xm*rffi# ffim Ww,Ide s#
§§*tr* eeffi#effi. s'Im,f;ffiffi,$ãffie#ffi ffiffi #ts#ffiH1râH#X& .**
§ffi1f,ffiH ffiffiffihr" nH &xtrx§&ffi. &lEáãx,§ffi w*ffi
e§*§,3xs§tr$§ ffiffisfrhHffi ffi &fie.trg&,Iex# ffi*
§Fffi##ffiffis*. xh§ffiffmflr ,&# pffiffi]H-*#q]&s, . wffitr{#$;:}fi

pffiffifrtB§§ffim mffi: pffiffiÇ,#ffi . w##-§&x§eÇ&# {""-1.$L

#ffi§#trffie§ã§ik. ffi#g&#&ffi #ffi#ee@3#ffiesâ,xlu. &FãáLãffim

§H '&H#ffi#ffi - hm ffi#*$ffiffi,eH,qf; e. mFLB'3X*Xfr*&#'&s: "

ffirmr-Hfre#ffi# . s{rm§tr#ffi ffi ffiffi &trffi,§hr:*Hj§*{ffi}rrü .

r - srlnmst Do oco*luDo

1 . ?rata*ee de *qg.bg,**O, À&nJnistrativo nutuado *ob o Ílo .

0§1120?3, referente à Dlspensa da Í,icitaçã* no. 029/2025,

instaurado peJ*a pref,eLtura Municípal de tapela do âIto ÃIegre,

*ste.do da Bahi* r *offi Ç obj*t'ixro de contratar empr*sa

especialj"xada para ê pre$tâÇão d* aervàço de forneci-srento d*

internet banda }argar pârâ atende:: &a necessidades do

Municipic de Capela do Alegre e suâ§ unidades. O valor glcbal

estjsâdo I contratado pâra o peiÍodo de 08 (oito) me§e§ ê de

n§ 61.304,Ü0 {seseeuta e r:m mil trezenbeis e quatro reais}.

fi&mçl-rm#Ê, 1f# * #ffifitf* * Fnne/fux: {u"*"f§} ,?##ffi-*H#âl'âtã 1 *-#ffip 44§4e0S&'

\/

v

ffmpmlffi de AItfr Aâmçra * ffimhil& * üfü,PJ 1S,ff'#f "t 'l "tl#**t
Fraça Joaquim

F r&fe'tfrurmdeffiffi p#{ ffiffiye h m m 
" 
ff ffi §?1

*E4[J]I fi rfÂflm fÂf;rÂff # fr* Ítty,Íu
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2. A contratação d.ireta foi fundamentacia nÔ artigo "75, inciso

IÍ, da Lei Federal t1o . 1{ . 133 , ' de 10 de abr{} de ?AZt {§ova

tei de Licitaçôes e Contratos Àdministrativos) , atuaS'i'zado

através do DeÇreto Federal no L2.343, de 2024, que autoriza a

dispensa de licitaçâo Fâra contratação qlue envolva valores

inferj-ores â R$ 62.725. 59 (sêssenta e dois mil setecentos e

vlnte e cinco reaj-s ê Cj.flS§entA * nQve centavos), nÔ ca§o da

serviços
." .'." .

3. O processo foi alrtr.:á,dô'.êft 25 üp::maxço de 2Ü?.3 e instruido

com os seguintes dosrrmeltto§'prtrlctpâ1§ :

Doanscatoa da rqraçfflret* dü §€üandr {D!tD} : Apresêntados

peJ-os Fundos MuniiÍiiais de. FteVÍdê&çiâ §oEial, Saúder pelâ

Prefeitura Munietpalfsaqrêt14ie de âdrrinistraçã*, pelo I'undo

§ccial s Pelo zundo t'íunicipa} de

Educação. ?als documentde deü*ltrar* a': iuetificativa da

necêssidade da cox1tratêÇâo, a desçriçê* sucinta do objeto' ';

grau de prioridade, os loçais de. instalaçâo dos' Iinks de

internet, âs quant'idade§ e Yeloeidadê$ requeri'das po'r

localidade, o prazo ,dê Êxêetls*o 1S meees) e a§ CondiÇôes de

pâgânent.e. As- jü§tifíÊâti.vas . apte§ent{rda§ rêssa}tam a

Ll"idade,,:, d&. internat para a continuidade das

ativid,ades instltucionais, a digitalizaçã.o de proces$o§ ' a

e4le,InêsÕace§§oasistemas
governaÍ&ênLais, a efisiência admintstr*tiva' a seguranÇa

cibernêtica e a í*ovação tecnolôEJ'ca"

Ettudo *ácni<lo Frelin:i.nar (gfP, : Elaborado conjuntamente por

representântê§ das secretarias de&arrdantes e do setor de

compras. o ETP define e especif,ica &s necessidades, identifiea

Maçhado, t füPr*ça Joaquim
*apele #s



ffiffiffiffiffiffiY{Jffi ffi#$**ffi*ffiil ffi ffi

ffi mffiil.& ffiffi effi# Ailffiffiffiffi {§ ffi ffifi&

a demanda quantitativa datalhada pôÍ unidads adnrtnistrâtiva,

analisa * aomparã a§ soluções di*pcnÍveis {qrptando pe}a

contrataçê.4 de serviço de internet bsnd.a larga via f ibra

ôptica €m detri*rento de rádio' ou satá}ite, davi-do a baixa

confiahitidade e â }"Ímttaçâo de capaciriade) ' descreYe

detalhaqiannente â soluçâo a ser contratada (esc$po do servíÇç.

capacidade, cobertura, {Sçpptia , ,,4e conectividade, §upÇIte

to 6 pr6-*nÊAüi.al, fler1ncia,lqentn, monÍtorâmento'

red§, *e§qa,lFbj$'ldadê e flexlbilídade) , estima s

cueto total da tCç tq{tf,*S*o eiit XS' ,6?.3S4f00 com base BIn

pesqgisa de preço§ ê'''tletldt&' a..V}:ah,{tfdade' ü*cni*a e gerenci*"'L

da contratação. .,'|

\./

ff*xmo ele

f undâHà*§T'* s

p§# f,# ràw

#s§traflâÇã

des ign*Ç&.s)

fás*elin*Ç
ffil*dtÇ&r: #

ffitqffiá"sàt##

#c$x}$ffit-i* (:,# --:

etss tad*
ü§Ç&Hr§tL*.á r

X*e*Snd'í* {tfR} : §etabelece o objeto detalhado, 3

ç&cr d* conttretaÇâA*, o. reç{r*e de eNecuçâo iadireta, *
:,

vigênc{a" contratUal de 08 me§esr oB requisitos ria
'',' 1'

os âsr rlbf,ig*çâe.* da CoAtratante * da ügntrata$"t, â

doa gervidoreg responsáveis pela gestão e

âo do coatrato'pqr uni.dads/frlndo, o§ critáriçs d*

pâgamsntab: a d6scr&q§p 'da::S*.}uçâo ,cQ§lo u§t todÇ, q)§

d.* habí3itaçâ*r *tr*àd'á.tlao ft* caf o trabalhist*,
ftnartc*i"râi Ê tàôric{' (Íner*índo â exigêncía qre

de cesas,id'ede l6eir;i.aa). â tndicaçâo da dotaçáo

Ía e a estimativa do val-or da contrataçâo,

râLi-f fr*#r:r*# * ITtürrtantç *e R$ frI - 3ü 4 * #ü .,

â*áLLse de trtàat:a;: §ççumento que identj-fica *s riscos de

planejâm*ntô defieiente e de contrataÇâo Çom preÇo acj:na clo

r*ercado, classificando §uas probabiJ.ídadeE e irnpactos, e

propondo açÕes preventÍvas e de contingênciar êIr atendimento

ao Art. 18, X, cia tei no t-4 ,t33/2021", Conforme mencionado, a

Fr*ça J*aqxísn f'uta*hfr'd$, {fü
**p*tffi r.Í{m

prefffi*t rxrud.ese f*#f; m ffiym ft m m 
" 
#ffi $?1

; @s*ux{F*::af#rna'

\l



ffi"s
ffi
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ffiffiffiFffi §Tffi ffie ffi#ffi,*ltrilp&t ffi ffi

ffi pffit ffiffi &ilrü Affi#ffiffi íâ ffi&-ü'tilA

análise de riscçs âprecentada ê exsessivamente genérica.

Limj.ta-s* a afinnar quê não §e vislulrobral1 riecos

significatívos e â identificar riscos pad:onizados

(planejamento deficlente e prêÇ.9r1 aci-:na do mercado) com açôes

preventivas e de contingência superficrai-s

Pecguisa ds P;1âç§s: ConprOvada pela eolieitaçâo de cotaÇâo via

e*r]ftail # t rê* eÍrwr'&s$§ d$ Hery#

âpresentmca s pff kap &ÍxtpÍÊses

§ERlf[cos r§[EnàIEtr &IBt, miárocco Exi1çÇobflí!{rcÀcoã§ trp*.

Dorsuil.nàos dg* HâbàIàtâçSo: da &rprrc* ãDlIt§ ilWOR!õfICà l!füâ:

Íoram 3u::t.adcs ox cqmpxcvante de frBscriçâ0 ,{}Õ clilP,J, consult*à

âo cacasi:rcr do lcMs d.a Batiia, Declaxação de üunrprimento 'J'r:

d.isposto no inciso XXXIII do art 'lo cia üonstituiçáo Federaln

Alt*ração ControtuaL conqolidadar certidã<l §*gativa de Dêbitos

rdera'is e à üivida âtiva da Uniãonrelativos ôo§ B.ributo§ Fe

Certidão Êtregativa de Dêbitos tributários Estaduaís da Bahia,

de Dóhitçs ?rabalhistas, ,Ce:tttdâo tleqativa de Béhi [os

Municipais dn Prefeitura 'de ?a]:eÊte/'Bli, :Sede da empresa' É

certidão E§tadr:al . de concordata, §.alência, Recuperaçâo

Judicial e ExtrajudÍcial do tüBA.

lltor tdcini;tr*tivo*: Decreto Municipal no 0L2/2Ü25 desj.gnando

a Agente de Cont,ratação e a Comissâo de Contratação; Despacho

de Absrturâ do Processo Adm-*nJ"strativo; s*ticltação de

indicação d* dotaçâo ôrÇêrnentária; Deciaração de existência de

dotaçâo orçaÍnentárj.a e adequaçâo financeira. assinada pelo

§ecretárj.o de f inanças e pelo C.ontrole Internei; Justificativa

da Disp*nsa e d.a Eseolha do Fornecedor pe]-a Agente de

Pr=aÇa Jeaqui rr: hda*hado, Í ffi * C#fitf,r» * Fnn*'lfax: {*"FS} §fisü- §'ãr,X12221 * tÉp 44&fs*00ü

do Àlto Ê-lagre * Bah[a * üNFJ t* e#7 111100fi1

* pe}'sm pr#p#stas

ryffiffiil*ffi HãürFCrA*errÇIt

foflmalm*nt*

ã*mâ, Gfr

\-/
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ffiffiffiFffifiYffi ffiÂ ffi#[J il$t#ilffiet ffi ffi

# pffik& ffiffi &LT# ekffiffiffiffi # ffiAffi|-h

Contrataçâo; Encaurinhflriento para análise juridica (fl. 58);
Minuta do Contratoi Despacho da Agente de tontrat,açâo pêra

Ratificação pala Ãutoridade Superior; ?ermo de Ratificação eta

Diepensa de Lic$.taçâo asainado pelo Prefel-to Municipal em 2-t

de nxarÇ$ de 2025; Extratç de Ratif icaÇâoi e Cr:rnprovante de

Publicação do §xtrato de Ratificaçâo ilô Diârio Oficial do

Municlpio era ü4 de abril de, 2025.

4. F,pós a instruçã.o procêsouêtl, os autos foram encaminhados a

esta Procr-rradorl-a f.lúfCfp*i tuta aná:.i** ê e&issão de parecer

jurídico ôcerca da requlettdade do procedl-mex^to de dispensa rle

licitaÇâo. '.,, . '

5. H $ rffi3.ffitÔxío" Fflssâ-#e â #náI i.se,

rI - Dâ Coü{p§I-*rcI} §â rftsCuR}DOBII, crnnr" m UUNICÍprO

6. A d*#is§cr sshr* Çonsultas Bstá i-ns*rÍda Êntre â s

atribuiçôes dessa Procuradorla Munícipal, conforme

diopoeitirrOs legai* e no§iativor v*gentes que dispÕem sobre a

Estrutura ednr:inistrativa 'do: munÍ"eâp*"o de Capela do Alto

Alegre, Bahia. '..' ',. ,.'l ' ,"-t'"

rrr - elriír,rsr .rrrRÍDter

7. Inicialmente, culnpre ressaltar quÊ o presente parecer

jurídico ê mera.nente opinativo; com o f ito de orientar ôs

autoridades coÍIpetentes nd rêsoluçâo de questÕes postas e§l

anáIige de acordo com a document,açâo apresentadâ, não .sendo,

portanto, vincuLatívo à decisâo da auLoridade competente Çr§:

poderá optar pelo acolhj":nento das pre§ente§ razÕes ou não.

hâça Joaquim Mdtado, 1?O * Cenfo * Fone/fax: ('o7S) 3ôW-2WXD2Í * CEP 44645ffi
Cepda do Alh Aleffe - Eahia - CÍ-IFJ 13.8S7.111&001-94

praíbtturadecapclaftnahoo.aom iiiiiffiryCu,nm,f,SnyA
oAuEllr$#;"^
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E.oprocêdimentolicit.atôriodestina-seagarantira
ohservância do princípio constitucj.onal da i*onomia' a seleÇão

,la prop$§te mais vantaJosa para & administraçâ,cr e a promoção

do desenvolvimento nacional sug-tentável e será processada e

julgada êm estrita. çonforml"dade. com os princípias básicos da

leEalid,aderdaimpessoalidaderdamoralidade,d'aigualdade'da
publicidader,daprobidadeadrninistrâti\Iâ,davinculaçâoas
instrumento con1xtl6âtôríor do iulgarnerrto obJetÍvo ê dos 'que

g. Assim, ern §e rtfãtan*Ü"'dâs cêntrataÇses fe j'tae pelo Ente

públiee, deve-se observar a {§|t}§§soaiidade' a eficiência' â

publicidade,âmor4lidad*ealogalidade;'deformaa§e' lla de ce desPender §
reaiizar q'aalguer conirataçâo e$ vrl --

erâriopúblt-codaforma.Tirsefl.cienteequemelhorat,endat)
interesse públic*r. Ô ql}ê; §ê cçn**qhstancLa no alcance da

prôposta mais rrôÍltáio§e.

Ção FederaL ' determinou rlo art ' 3? '10. Bn rêgra, ê Cgr*tituÍ
incisoxxllÇ1Íêâs;obregi.§trv*.çÔ§,Ç$mpÍasealienaÇõesda
Adminietraçâo rr:Ufi*a': devsn '§er pr§6êdid*r por licitaÇâo' coÍ*o

§e pode extrair da, franscrição da red'aÇâo do disposiLj'vo orâ

citado: i

ârt, 3?. (. ' . )

LeglslaÇ§-o' aà obras ' serviços ' compra$ e

alienaÇÕes serâo contÍatados mediante proce§so

d,a licitaçâo pública quê assegure igualdade de

t$md,íçSes

c I áusuIê's

pãgârnel^tf í) r

â t,oclos 0s çÇn'c$rrent €s r

que stâh'e ImÇaffi Ührigeções

mantidngâs#$I}diçÕ*sefetivas

* ÇEP 44S,teS**

CüM

de

da

trrtmçhnd*, 1ffiFraça Joaqu*rn
Çapeta d,s

1 - Sâffi ffir#,Iru ünÊ#rü iln#LYe
*Asfuâr*sae#re

f*Iffi#Iwf i4,i
ffii';1ffi.$iffir'^ffi;
?-.,;f,ffi11r:::.o
't*** q: .11;;;t;":'$"xl' :
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sp s$üds*
üc t -$peqã8*I wlnbuop u*ul6

t serduroc e soÕ1a:ee üÕ:1t1Ô êp Ôãe§ ou ' { sTeeÍ

TT'úr eluanbulct 001000'0§ §U ? Êêf,oTxaJuT

sã:ÍoTeÀ eÀToÂuü enb ogàp?e:?uo; prpd II
{"'}

:ogÕe13a11 E 1aag*uad§?P § "§t '}xt

. :''1 1 :r': l t.'"'i" '. 
: TST

çpeuCITcuor,erdncl eu sei.§Trrp,Íd ,ea+uln$ae 60 ogs 1eu*ladaaxa

e;r;sepu-rad esalgdTt{ F CIleJDUÔS O§83 O I€pTouI§ Brçd sop',rqcuaa:d

rlrêf,ê§ € s1e§e1 §CI1T*1*nbar - â '§oTJ?lTrs §o 'olu€trJoó 'EI

. s.3T§ST"ou6l*A og$§'*ou1 E ê É§Í+?§rãqTÕ

ç,5uptn6as p 'ea11t:1§TuTuPE BTcu?TcTJô ? 'e 1e1u*rueu:oao§

ssiÀÍô1§Ts e Ç§§exlp o iÉurêlxa ê eurêlIrT oçSeelrmuroc

p,soesêcord êp ogÔezl1elTõTp s'sçeuoçcnlT}ÊuT sapEpTAT+P

31J1csa:drr1§pp êpepTnuT?uop E Expd' aõtr'rãauT Ép âpepTTTqTl

up ?Touerrrorep ürâ I 'sepbP.Tr:n §En§ ã a:6a1e

$1iv op u1ade3 ap o'5cixclunç op' átrppT§§êcâ§ §e rap$ã?É çred

e6:a1 epueg ?sureXut ,)í) o?uâurT.;êulo; ep oÔ;a:ô êp ogSe:1sord e

L]puÊ§rÂ 'ügiült rcI.EulnICIüqÍ IEIW{IüU çgs.rdrra Pp É1ârTp og5*1e:?uoí}

Êe:pdepeSuosardesÂTlqaíJT+§nrerc)§B3e?ueealdoN'ZÍ

, ',, . soçàBtTaTt
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14. Con*iderando, aÍnda' que o ilecreto 12.343 atuâ]izou o§

vãIore§ ê§tabêlêcido§ pela Lei llo t{.133í21, modificandü c)

valÇr previ§to rro Art. ?5, , inciso 1I pârâ RS 62 
"7?5 

'19
(sessenta ê dois Í011 sêüec§nto§ e vint.e ê {:ínco feaj"s e

cinquenta e nove centavo$).

!5 . Ao vêIif iear ôs dad.qg acim&r t"cmar:do pCIr base 0 val'c r

estj:nado pâra a1 csrtêieêo lnfere-Ce ,quê § rçf*rido lrrilÔr d§ RS

61 .30{ . 00 (t*ctent* -" e §+ - dl trateãto; Ç q§atro râüit) sa

LsPensa de llcieação' Não havendo,ênquadrâ legalmentê ,nâ dispensa {la l"'

portanto, óbices JufÍ'§Ícu§' quanto § s§t*§ â§IlectÔ§, sêndo lluê,

Contudo, recomendâ a JuntAda Ca cotitÇ&Ô de preços que

cÇmprov*ri c êuf êr jJfitÊÍ}to Clo preÇo €stimâde, sob pena cie

prejudicôr â cCIntrataçâÇ. .:

16 . Ins t ruàndç s alud.ido pr$ü*ss* *àdirr"[nást re tivo con s*.*d,-

consignacta a dotaçâo; orÇa{Eentaria para a çoRtratação.

1"6. por §uâ rx€?r qerifica-se quê Ç .orçannento, oriundo de ãÍ

I|§SFOC§ Çonstê no rrllçr tstat X# ?6'*S0100(sessenta ê seis ntil

e quatroeentrôs reain}r §{}r{eê-s9?rxdente â pr*staçâo do sexviço'

§ênd6 que ff §EE\Irms rrÜdxnmà L'i§n&, 'çfereceu ' propoeta n0

rralor ta*41 R§ ?6-10{,0S {**trnà* ''ç'eal's ü'il ccnto G qurtro

r*ai*l &s pCIr fim, a GiltplêÍa sDry ry§oryrIcâ IlIDe con§ta

no yalar totaf nS 61-§CIâ{00,,.'{sessentâ e um mf} trezentos e

quatro reais) p*ra 6 , a$riSÍçâo dns me§mos "çerviços'

evidençiarrdo-se, assim, a econolTll-çídade da contratação'

18, , ffinttr# *§Íltc) r recüfirenda que
. ':,

a rlorni§§#.o de §,,àcitnÇâCI

verifigue $e os serviços contidos ÍIas 'ÊropcBta§ fornec*das sãc

üs mÊsmc,s -

Ma*hmd&, t f'fr * fr*:nfrn * F*nslfmx: {"* f§} 3fi9{j-Xfr?lâ"12â31 _ üHP

d* Àlter &lmgrm .- ffimhim * fiNF*tr 13 'r3Çí7 .iPrry Jmmquint
ilapmlm

pr*f m*t m rad$ sfr pe laffiym'$,] ffi ffi 
" 
ffi#$s]
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19 " ,Iunto âo orçamento, também connt,a cofiprsvação da atividade
na descrição de objeto êr nô que tange a regularidade fiscal,
na provâ regularàdade para com a Fazenda Estadual, MunÍcipal e

Federal" &inda. constam certidôes que demonstram â

regul.ar:-dade relativa â inexis!ênc*a de dêbitos ínadimp)-idcs

perante â tustiça do ?rabalbo

:2A. O preço encon.tr&*se Justifícado di.ante dos d,ocurnent*s

juntados griê ccmllrovêrn a .qconottLcÍ.dade cla contrataÇâo êr pilr

outro lacio, o sêtor dÊ Cfiftâb'fl*dade í:)fôrfia a existência de

recursôs orÇâmentários pafa aesêgr,trer Õ pâganen.to dos bens â

serem adguiridos.

2L. Outrossim, há a êx*qêpçia de docr::Eentos â sêrem
a"

apresentadcs pârê a rotrlização de contrataÇÕes diretas,
coaforme deteXaslna c) eít.,; ' ,.t.2., da Lêi , no, 1"4. i 31/2ç2L. Àssim

vejamos r

Art, 7?. S procer*o de contrataçâo direta, que

ccm§lreends os câ$oÍt de tnexigibilidade e ce

disppa*a dç liçàt.*çât:, deverá ser instruido
côm §§ sefiintes documentos;

J - decr.menfi,o d* far.maliração dê demanda ê1 §e

f,or g,..c3..f.9r_=. "g*13F39 .!,écgico pt€l"ffirln?r, análise
':.)\,..i...i:.,.}*i"]i.t..F.*ilr:ii;:,.;i,'-.,l'

cre rl-.sÇêf ç,"*g'F,1Éq 'de, referêricia, projeto b'ásico
.'i . -i.ii+!lÍ-" íJ.li'r.r" !"'

çr: projbto' exêêütivo;
II estimativa de despesar suê deverá ser
calculada na forraa estabelecida no art. 23

desta Lei;

Preça "lnaqun{rTl Mm*hmdat, tr:;i;", i; * ". il',iitl*iÍ;rlx: t *." {":ffiF $$fi*t$-ül,lçt
Il{Jffii"s4

rr,t tI ft lfâSHJÇütTiAf-t0 üâ 5f#A
*e#sA\usã$1?*,

tmpmlm dg* Â!t* Étií'ii:iij.i '* [i;:hixt r s.ffi#r" I x
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se for o ca§o, quê çtenronrtnem o at,enci'ime*to

doe requisitos exigidos;
IV dernonstração da compat'i-bilidade da

previsâo de recur§o§ ÔrçamÊntários com o

compromisso a ser' ãssumido;

v Çomp§.pvâ.çâo. da q-ue CI contratado preenche

ê§ 'ie$À*sttos de habilitaÇâo ê qualificação
i:

nia*ma n-*cd*sárl'&i'

vI -. raaêio da escolha do contratado;

VfÍ -i justi,fâtetivâ ,C* PrêÇo;

vr§r * &rJtoráEâÇâ# dm âutçrridade üompeeente,

?.2. Vê-se, assi.*1, quê ê Lê:L 'no L4,13X/702]- estabelece' êm seu

artigo ''t2, os reguisi-tos trlÍtrd.mos pêtre â ínstrução do proce§sÕ

p dirçhar Ç§ quais Passatros a analisar:

Docrnento drp fç*rrrl*rsção dr- D.m;|üd1 (§fDl n/o*r 8çtudo [Ócnico

Frelininar {IEPI: o ptocesso foi inetruldo com BFfis

especÍfi-ccs de cada secretaria/f,undc demandante ê um ETP

consolidado. os Dtr'D§ ,just*,§ieam adaquadesr*nlê 'a nêce§sidade da

contrataÇâo, detalhando "o§ $ontos de instalaÇão e a5

característLcas Lêcrl:icas d.os aerviços xeçreridos. o §TP, por

§trê rez, aprofunda a análise da necessiciade.' explora e Çomparâ

as alternativas de mercadot' descrEve ''e solução escCIIhídê de

f orrna minuciosa, quantificâ a' demanrla e estima o§ custos,

denronstrando a viabílidade têçnica e econÔmica da contrataÇâr: '

Àrnbos o§ docr:mentos ParecêI[ atender ao§ requlsitos forrnais ê

materiais previstos na legistação e na§ nornuls regu3'anrentares'

fornecen,co subsS"dios coasistente§ Para â definiçãa do obJeto e

a justificativa da contrataçâo'

Mse,hado- t fSPraça Joaguim
frmpe*a rlm

ffi".§t

ffiffi- "' . .A!t§lÉ ri ,t*r*àbffiffi§r l
.*.^{RffiHe*,r
,t*il, .o' E'Í.I r.. " }'-]l'

\-,

* 0§fi,trs * FuneJffrx: i."?,$) 3#'fifi*?fr3f,r?gã'í
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Erti.naa*áva de S*üp*m & Saaquicl- d* .Freçol: . O valor estimado

da contrataçâo tRS 6L.3041 00i fgi obtrdo mediante pesquisa de

prêços junto a três fornecedores do ramo, conforme pÍeôoniza o

artigo ?3, §1", inci"so IV, da Lei no :.4.133/2Ü2L, pera

situaçôes em gue $ão se ja. vj.áv*1. utili zar os demais

parâmetr*s. & pesquisa foi formalixada por e-mail e âs

propostes foram anexadas Aos autos., sendç a da e&prêsa ÀDVA}IX

II{FOR$Ã.TICA LTD& & ds mênor valor g}obal. À metodolog3.*

adotada parâ a esttmativê. de BreÇü§ êpârêntâ conformid.ade

legal 
^

iJma vea anexada âo, ,PrÕCe§:sÇ P§§gtrtra ds,,§reço atestando s

cumpr5r*ento do art, 23r: conproveda' estará'" a compatibiLidade"

NO ent&ntoÍ lraoa;fáriO" :" ju*tifis*r lr escolha rrass,*a

forneçedora!, conforme pteceitua o art'23. §1o. Iv da Lei.

14.:-33 /2i.

P::;llsc* ,ruridíw 1r ':l[*eixrícêr' :'$"r Êttigtl : :!]'t ''tri*Íso IVr exige

parecer ;lurldieo :e 'têcnícor" g'e for" o casü, gue'dernonstfem o

atendir*ento dos reqUisito§ exigidos. S procê§so contém o ET? e

o TR, qu* podem se.jr cçneiderados os dosunrentos técnicos que

fundamentam a 'cont,rataçâo'.' C' artigo 53, §4o, da tei no

14.133/ZAZL, bstabelece a oÊitgaÚoriedarle do controle prévio
de leEalir*ade por gtÊío da parec€r JurÍdico nas eontrataçõe*

diretas" Asqim. imperioso o. prepente paçocer jurídico pa.ra f,ins
' .. 1; ":' 'i1"" '-'r"'.' :" '" '' :"rr I ':ll 

:'"'r 'r -' i '"'

de anál"isn de 1àgaiiUàda,, eàáencifil .S.,r*.t,'a e tp-rtr4dâ q§ deci.qôo

da eut *:í r.*ndç*

di spens & "

#ffilnpffit#ffitü'' I**Itr' au,tt:.r í'i: âÇa,ã* xnf,ÍfÍc:,*Çffim ' dffiÊ

D3gronetraçto dâ Couçrrtilrilidtrdn OrçrnantárÍn: Fcj juntada aô§

autos a Cec.]-aração do setor i)ümpêl:ênt*i {S+:cretar j-a de I'inanças

e ContrÇls lnterno) atestando a ex.r§tência de dotsaçâo

Prffia Jcaq*;im Macfiado, {70 - Çenku * Fon#fax: (**7§} ffiS$-?2â2I22â1
Capela & Iüb Alegm * Bahia'- tNpJ '!'i.$*7.'! 11/000

prr{elturadeçapala@yahos.clrm

- CEP 4.4S"t§-*0*
x -s#tl filftr[rü cffiTiür# #.e,#&Â

üAÊJBÀ"f{*gLí.74

\
1
i

*
i
I

t

I

i
f
t
t

r
I

I
f

t
I

I
t
t
I

t
t
i

I

f
t.
l

I

l;,

I

I

l
1

+

{
t
I

Í
,
+

i
I
t
Íj



\-/

ffi
ffi,-Wif;

tNi
"*-*rBEf;ffiFffi* .

-t**I'*:.'Í;*rl; :tr::*' ll ;l: '

PffiffiffiffifiT{Jffi& ffiUH*ffi iliffiil ffi ffi

#&pffit m# Atr* A1ffiffiffiffi w ffi ffitA

orçamentária suficientê parâ. cobrir as despesas decorrentee cla

contratação ê a carnpatibiltdade com o Plano Plurianual (PPA) e

â Lei de Diretrizes Orçamentárias (t§O), conforme exigido pelo

artigo 1?, inciso V, da Lei no 14.L33/2021.

Coqrro'nxçâo doa noquítítor ds E*biliünçâol O artigo 72, inciso
VI, exi-ge a comprovütçâo. de qI* P eontratado preenche os

e qualificação uLinima necessária.requisito* de hahàlltaç*o
Forarn juntados os doçumentos de habilitaçâo iurídiea,
rsçiularàC,nde f i s câ.ã

ereipresa i * trêh#Ih {st&,

{ Certidã* Neqiâ t j-vâ dm

*rnpresâ AilV&bIH IIüFORMI{TICâ ITDA.

*ApâÇide,$* t{*Çnit&r qus fromprÇvarn â

r êsta'dual-" m ffiuní*ipâ I cia sede *a
qufr1Í f icaÇ,ãü s#onÔmi üo- f j-nante Lr &

e rflÇâ* -Tud,ic j-aI) da

f*}effi de n âRes tado C*

frptíçÍâo Ca esçrresa pera

,*x*frute x üh j e L,ç p#rtíneÍlte toÍrpa.tive i "

Rasâo d.*, §sco.ltn d§ êonüratado ã ifu*àífü*qtiva do Praço: A

escolha da eírprêsa ADVANX INPOR!íâTICli LTDA foi justif icada

pela âpresentação da p§ôPÇ§ta de menôr preÇç Elobal (R§

61.304, 00 ) ênt.r6 a§ tr§s eotaÇÜes "obtidas. o que atende ao

critério de vantaJosidade , 
para edrninistração. A

justificativa do preço estâ ampqradà pela pesgui.sa de mercado

reallzada, EIüê, contudo, nâo Justíf ica â escolha desse§;

fornecedores.

âutoriraÇflo d* âutoridndn Coq»ctnntel f., prr:cesso culm.ínará co§i

& ratLficaç§* da dispensa de licitaçâo pelo Prefeíto Municipal

{f1. 55), autorj,dade conpetêntê, conforme exiqrido pelo artÍqo
12, inciso IX.

Praça Joaquim Macha&, 170 - Csntrp - Fonelhx:'{*7S}36S0- Ary711 tEP 44Mffi0$'
Capda do lüto Àlegre - Bâhh - CNPJ 13.8S7.11Í1ffi01-S4
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Pgblicídadc: O §3" do artigo 75 deterxnina quÊ &§ coÍltrataçôe*

diretas por diepenea de lícitação com b*se nos incisos I e II
Ce> §t*srn{i &rt ig# de,vem sêr prsfersntÍalnrente pre*#dàdas de

divulgação de aviso êm sÍtio eJ.etrÕnico oficial, pelo p.rauo

minlmo de 3 {três} dias úteis, com a e*pecJ.fÍcaçâo do objetr:

pretendido e a manifestação de interesse da Adninistraçâo êm

obter prêpo$tas adicionais,.de evç$tuais interessados. Não hâ

evidência nos autos de que tal divulgaçâo prévia tenha

23. No que tangie'à lttÍnutâ,§§ tuntrâts ê sus concordância ccm

as imposiçÕes do art. gZ da Ldi 14.133/2A21, observâ-se a

obrigatoriedade da absrdagem das, seguintes cláusulas:

â,rt, 92. ,.S§'o nec€ssárias em todo contrato
çlâusulas qlê estabeLeçern:

I o objeto e Eeug elcrnentçs carâcteristicr:s;
II * a vinculaçâo âo eciíta} de i-icitação e à

proposta do lícitaut,e venc*dor ou êo ato que

tj-ver âutürlaado & contratação direta ê à

respectiva propostal
ÍiI - & Iegislaçâo aplieá-.rel execuçâo do

çontrcto, iuçlusiv.e :

quanto aos eâsos c*nissosi

Iv - o regime de I execuÇâQ, ou. â forma Ce

fornec:-mento i
V o prêÇo e âs condÍções de pagamento, Õ§

critéríos. a dat'a-

hase e â periodicLdade dç reajustarnento de

prêÇos e oa critêrios de atualizaÇão monetária

Praça .loaquim Mmchadn- nÍf0

üape*a ds
* t#ntr$ * Fmn#fmx: {*"f5} 3S*#**2Êâlâ*ã1 * fiHP 44ffiS-OftS
A*to Alegrn r ffinhia * üNF"I 13.ffiS?.'X 'Í 1l#ffi'! "S#'itil{ir,:uL**rruIUüA§n"lfA

prsfsfura*tfrâS*í*ffiymh#*-c*ru1 ceM
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entre â data do adÍmplemento das obrigações e

a do efetivo pagame$to;

VI * os critários ê ô peri"oCicidade da

medição. quando for s Çâso, e o prâzô para

Iiquidação e pâra pagament,o;

VII , - os prazos de início das etapas de

**(§trJÇ-*ç: n §tmf,3 # nt r#Sâ , tlbsê rlraÇãa *
qilêrrd* f *r o câ so ;

qu#I ##rr*rá a despes* r

cÕ& ,a indieação dc claegLficaçâo funcional
prsgrrÉrmátÍ§e e da categoria aconôntiea;

fX - a mâtrir d*, ràgto, guando for o caso;

X Ç prau o pêra resposta ao pectido de

repaetuaçâo de preços, quando for CI sâso;

§-rx r r

N§ r"Ê

r#stabm

ü pretrs p

]"ecimeffito

\-/

v

&&r r&sp*sta Ê* peci,d* çi,*

equíJ, íhri* etrünÔÍiiL{;.* *

t * #es§;

âs gegur.l i:

inclus i qre

fÍnan#ffiàrel , quendç

Hí § frs Sârântlag {if r* r*{:àrJâs Xictra

su,s ple$â exetuçâ,Çr ryufrTldt; ffiH lryi#as,

âs que forga ofereçídas pelc contratado i'to

cfl§o de antleápaçãc do valores â título d.e

pagürtrentoi

XIII - o praco kl.e garantia mÍnilaa do objeto.
observados os prazos mÍnintos estabelecj.dos

nesta Lei e nas norÍnâs tecnicas aplicáveis, ê

âs cçndiÇôes dê ,;"': màn'utençâo e a s s *.*tânc i ;r

téeníca, quando for ô caso;
XÍV os direitos e as responsabilidades clas

partesr ês penalidades cabíveis e os valores

das multas e suas baees de cálculo;

kâçâ Joaquim Mdrado, 170 - Csntro - FonsTax: f*7§) 36S0-22ã2€221 - CEF /t4645-O0O'

Capda do A[o Alagrc - Eshit:- CNPJ 13.8S7 1 11rc0CIÍ-§4 U,,InlCAWfIfnil0Í,(Íun
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XV - as condições de i*portaçâo e â data ê a

taxa de câmbio para conversão, quando for o

caso i
XVI a obrigação do contratado de manteÍ,

durant* toda â *xecução do contratôr êrTr

conrpatibilidade cÕm as obrigações por ele

assumidâsr..todas. as condiÇÕes exigidas para â

n*lifil*çÍ* na l"icltação, ou para â

quaJ.{fica*{lo.; nâ soÍ}tüataçáo direta;
XVf I..: a ebr,iEaçêo de s er:ntratado cumprir âs

e*ÍEênctas 6e reserva de eârgros prevista e:rl

Iei, bem como êu! Õutras normas específicôsÍ
pôra pês§€â co*t def,iciênci-a, para reabÍlitado
da PtevÍdêncta §oc{âl â pâra aprendi.z;

xvÍII ' Õi: 'modele de gestão do coatrato,
ob*ervados ,ôs r*quisitos definidos em

regulamentoi
XIX * 0s c&§ss dê exlinÇ§,,r.

24, Por f j"m, da. análise, da mtnuta do cont.rato vinculado âo

ínstrumffi::rtn t0mv§#ntÔr,àS ent*ftdÊ,*fie qu# ffiS requásitos stÍnj";:rtr:.t

do axt. 9? da LaL,'llcÍtaçÕes fofam atendidos' havendo ô
atendimento âos preceitcs legaJ.s, bem cCImô a ohservância da*

minúcias necessárias a adequada prestaçâo do eerviço, conforme

demanda da admínistraçâo púhlica, dent,ro das especifi-caçôes

25. niante do exrosto, reeomêndq-se â Â'dministração Municípal
ê, adoçâo das seguÍnt,es providências pâra tentativa de

saneamênto do procesao e regularizaçâo da contrataçâo:

PrâF Joaquinr Macfrado, 170 - Canfa - Fourelfax: {:"?§} §sÚ.2222,1&21 * CEP 44S4m0O'
CapeladoÂltoAlsgre-Bdria-CNPJ 13.8$7.11110001-94 ttilZftfdn00üiTAflo0Âflla
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Àaálise de Rlççor llqrarfiaial: Â análise de rj.scos apresentada

nâo cumpre adeguadarnent,e sua finalidade, sendo genêrica e nâo

ahordand* com a profundidade necegsária os riscss especÍficos
da conLrâtaçâo de um serviço essencial de tecnologia da

inf ormação ê ccnnunicaÇão. em d,esacordo com as melho::ss

prátJ-cas ê o espÍrito da Lei no 14 . l-3 312Ü2L (art. 18, X; art.
12, r) .

Rcguteri*ar a pub].*;{§{,ásdnr Veriflcar tambén a obrigatoriedade

ê a eventual omJ.ssão da publJ-c*çêo prévia do aviso de

contratação direta (Art" ?§, §3n1' e, $c for o caso' justificar
a ausência ou adotar meciidas Pâra m'itigar a irregularidade.

XV. C*!I*L[3S;*$

.? 6 - DiaH * Se t*do {} gxps'§t,sr ê tünsà*er&rtrl* & aná}i**
detalhad.a dos a.utos do PrQcesso Àd&inistrativo no ' 05L/2A25,

conclui que Õ procedimento de Dâspenea de LicitaÇáo no.

02§/2025. csgl fundamento no arti$S'?5, áRciso ÍI, da Lei no.

14. L3312021, ê regnrler e .).agalr' podendo pto§perar nos termos

e& que foi condttz j,do r

27 . A análise do rrralor global estívaado ê

6 L . 304, 00 ) demonstra que ê§t*. r.üo ultrrtrnrcrn
v.igente de R$ 62.'725 | 59 para a ref,erida

cÇntratado {RS

s Iístta leça1

mcda l iCade ciç*

28. Nâo obstante â regularÍ-dade do procedimento, apCInta-se a

necessiciade da apri:noramento da anáIise de riscos em futuras
conLratâçÕes, conferindo-lhe , maior , profundidade e

especifi*idade, bem Çomo a atençâo Fâra o corrêto
preenchimento da mínuta contratual ante§ da assinatura.

Prffi Joaquirn Maçhado. Í70 * CêÍtfÇ * fonçlfax: f-75) 3AW-2?J.2E221 * CEBd4§4m00'

' preteliirraaecapdtn@yahoo.com ';nars*xeeg?7+.

ffi§
fffi-rds

ffi-%ffi' , -&ü§Éffiffi ."
! .tlFrrqrElm§+* .:

éâ...j§fttlaüraffirr* ,
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29. Fel* êxpostsr opina pêl"a . legalidade da Dispensa de

ticitaçã$ :'rô ü?9/2ü25 sr consequentenentÊ, recc,mênda.i

â) â cont.inuid"ade dc, procedim.ento de Disponsa de l,icitaçâo no.

OZg/2ü23, com a formalizaçêo do côntrâto com a eÍlpresa

ANVAN.q X}TFSRMÂY'' §Ç& TT MA Ô

b ) Çue eni futur#-$ m*mçâ*r, * AnáIis* ,;te:

d*telhada ê rÕhus trr ,Ri-§c*s se j e elab*rnda de f*rffi,a maás

identificando os rLssos'a*peclfÍcos do obJeto contratado e

propondo medidas concretas dê rni.hj.gaçâo, em estrita
observància à l"egislação e às boas práticae de governânÇâ.

c) Que a âdsalnistração se ,atente para a correta aplleaçâo dos

U.:nites de valor parâ $snenea q* âic,itação, coneiderando

as atual,iraçôes anuais" pubLicadás via Becreto Fed.eral, e

parâ â vedação ãto f racionanrento inde'rido de despesas {Àrt.
'15, § I o, da Lei no 14 .L33/2021) .

30 " Encanr:i-nhe-§e ag GabiuÇte do Prefe{t,o pârâ ciêocia e

providências sugeridâs .

31, É ü parecer ao Processo Àdsr:lnistrâtivo Itro . A51/2A25,

que sê submete â consideráçâq tlperiol
Capela d.o â,lto Alegre, Bah5.a, 25 çie r*erÇo de 2025.

LUIâ H"N*ânnS Ce§gâ§Eü m& SXF,V&
Fr*o,urâ,*$r*"â Êltrrrl $. *n d,pn, 3"

fres/B§, §o . g9, â?4

Praça Joaquim Íriachado, 170 * GeíIfo - Fone/{Bx: {*75} 369Ú,-2.2?2nJ21 * CEP.44§45400'
capda * offime-ffi-*H;' t rooa't - sr ;ffiffi*
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pESPACTIQ

DIST'}]NSA DE LICI'TAÇÃO N'029 NA25

Destarte, pelas razões ellalladas da Procuracloria Jurídica. as quais concluem pela plena

viabilidade da contratação dcstacada, submeta-se à apreciação do Chefe do Executivo' nos

termos da tegislação pertinente" qual seja a lei no.14.13312021, para deliberar acerca da

ratificação da-Dispensa de l,icitação, autuâda sob o no a2gl2o25, objetivando a^conlratação da

Empresa ADVANX INFORMA'ÍICA ITOA, inscritaro CNPJ sob o n'08592.08210001-00,

parà Contratação de empÍ.es. parn prestaçâo rle sen'iço cle fornecimento de internet banda

iurgu pu", atender as necessidatles do Município de Capela do Alto Alegre e suas Unidades,

.u3ã vator é de R$ 61.304,00 (Sessenta e um mil trezentos e quatro reais).

Capela do Alto Alegre- BA, 27 de Março de2025

ITIIILA ALMEIDA
Agente de
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PREFEITURA hfi IJ.NITIPAL UE

TAP.ELA Üü AITO ATEGRE " BAHIA

'ilI[tMO Dtr RATIFTCAÇÃO
Dispensa de Licitação tro 02912025

Consiclernrtckt o teor do parecer da Assessot'ia Jr'rrídica do Município de Capela do Alto

Alegre, que opinaram pela coutrtriação por clispcttsa cle licitação da Empresa ADVAI\X

INFORMATICA I,'IDA, inscrita ilo cNPJ sob o no 08.992.082/0001-00'

Consideranrlo a estimstiva cle clespesa,cqio valor estimado da corÚratação é compatível

com os valores praticados no mercaclo, conforme documentos apresentados' de. modo que' em

que pese ainda não tenha sido constituíclo o banco de dados públicos para analise comparativa

de preços e quantitativos, Íbi devidarnente observada a pontecial economia de escala e as

peculiariclades do local de exectlção clo objeto. Logo, a composição de custos unitários' com os

parâmetros úilizaclos para obtenção dos prsços e para os respectivos cálculos' foi realizada

através de pesquisa direta com nrínimo (3) três fornecedores, mediante solicitação formal de

cotação, sendo apresentada justifioativa cla escolha desses tbrnecedores'

considercmclL a clenronstração da cornpatibilidade' cla previsão de recursos

orçamentários colll o comprottrisso a ser assttmiclo;

considermtdo a confrguração rle situação prevista no Art' 75' Inciso II' da Lei

l4.l33t202le a necessidade da lealização da contratação em qurestão;

Consideronclo que o valor da contratação é condizente com o preço praticado no

mercado, bem como a escolha do contratado e a justificativa do preço através da escolha da

proposta mais vantajosa para Achninistração;

Decido Rati/icur a prcsentc Dispensa de Licitação oom vistas à contratação direta da

Empresa ADVANX INpOfinAn'IICA lf»6, através de Dispensa de Licitação, autuada sob o

n 029i2025. para a contratnção de empresa para prestação de serviçtl de fornecimento de

internet banda larga para atentler as necessidades ão Município de Capela do Alto Alegre e

suas Unidades'

Cumpra-se

LUIS lto

Capela do Alto Alegre- BA, 2l de Março de2025'

MASCARENHAS
PreÍeito M pal
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PREFEITURA $#I,J:hI ITIPAL NH

CAPELA Mffi' ALTO ATEGHE * BAHIA

Ex'f RA'f o DE RATTFICAÇÃO
DTSpENSA DE LICITaÇÃO No 02912025

A PREFEITURA MUNICIT'AL DE CAI'BLA DO ALTO ALDGRB dO EStAdO dA BAhiA' NO

uso de suas atribuições legais, cle acordo con'l o disposto no Art' 75 lnciso II da Lei no

14.l33l2OZl, ratilicu u proõ,1i,rt.nto ,le contratação diràta por Dispe,sa de licitaç-ão- embasado

'o 
diplor,a legal, à lir,presa ADVÀNX INpOpMATICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o no

08.9g2.082t0001-00, referenre à contratação de empresa para prestalão fe. serviço de

fornecimento de interlet bantln larga para atendcr as necessidades do Município de Capela

do Alto Alegre e suas unirtades, no valor global de .R$ 61.304100 (sessenta e um mil

trezentos e quatro reais), Currrpii,<lo assim-com as disposições emendas pela legislação

aplicável à especie e pelo Égrégio Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia'

LUIS RO
Prefeito Munici

Capela do Alto Alegre- BA ,27 de Março de 2025 '
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Ii X.['R,^T.[ C) DIi RA].I F'I CAÇÂII
ü[st,ENSA DE t,tCtrAÇÃO No 029 t2025

r\ PRBF'EITURA MUNICIPAI-, Dll CAPEt,A DO AL'I'O ALEGRE do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições
fsgais, de acordo com o disposto no Art. 75 Inciso II da l.ei no 14.13312021, rutijica o procedirnento de contratação
dircta poi Dispensa de licitaçir*, curbrsatlo rro diplonia legal, à Empresa ADVANX INFORMAIICA LTDA, inscrira
no CNPJ sob o n" 08.992.082/00U1-ü0, reÍerelte à Contratação de enlpresa para prcstaçâo de serviço tle
lirrnecimento de internet banila larga para atcnder as necessidadcs do Município de Capela do Alto Alegre e suâs
Linidadcs, no valor global cic lt$ 61.304,00 lScssenta c um mil trezentos e quatro reais), Curnprindo assim com as
riisl-rosições emendas pela ltrgislação aplicárcl à espécie e pelo F,grégio Tribunal de Contas dos Municípios do Estado
da Bahia. Capela do Alto Alegle- 8A,27 de Março t1e2025.

I-,UIS I{ÜM ETI ÜLI VEIRA MASCAIIENHAS
Pr crÍcito Munic:ipal

Praça Joaquim Machado, N" 1 7ü, 1o Andar- Ce niro. Oep: 44645-000, FonelÍax: (75) 36S0-2222, E-mail:prefeituradecapela@yahoo.com
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